	


CAPÍTULO I
Da Denominação, Sede, Constituição e Objetivos
Art. 1º - A Associação dos Procuradores do Estado de Sergipe – APESE, Sociedade Civil sem fins lucrativos, com sede e foro na Cidade de Aracaju, fundada em 19 de janeiro de 1983, por prazo indeterminado, tem em relação aos seus Sócios os seguintes objetivos:
I - exercer sua representação profissional, defendendo seus direitos e interesses;
II - promover a sua reunião e espírito associativo;
III - contribuir para o aprofundamento de sua consciência jurídica e qualificação profissional;
IV - divulgar trabalhos profissionais e escritos jurídicos de seus Sócios, bem como instituir concursos para sua seleção e premiação;
V - manter a Escola Superior, bem como promover a realização de congressos, seminários, palestras, concursos públicos, cursos de atualização e aperfeiçoamento e eventos similares;
VI - prestar assistência permanente aos Sócios, propondo ou adotando medidas de seu interesse;
VII - diligenciar pela assistência e previdência social de seus Sócios;
VIII - contribuir para o bom relacionamento entre os Procuradores de Estado de todo o Brasil;
IX - diligenciar para a divulgação das atividades dos Procuradores do Estado;
X - velar pela dignidade, independência e prerrogativas de seus Sócios, adotando medidas reparadoras em caso de violação;
XI- representar, patrocinar e defender os interesses coletivos e individuais dos Procuradores do Estado de Sergipe, ativos e aposentados, relacionados com o seu exercício funcional, judicial e extrajudicialmente;
XII - promover a pesquisa e ensino da ciência jurídica e o desenvolvimento institucional da Advocacia Pública;
XIII - incentivar a cultura do Direito, a prática de esportes e o lazer conveniente;
XIV- promover a discussão de problemas de caráter científico e de interesse da classe, destinados aos Procuradores do Estado, aos servidores da Administração Pública e ao público em geral.

§ 1.º - A Associação poderá celebrar convênios e contratos, desde que necessários à implementação dos objetivos previstos neste artigo.

§ 2.º - São instituídas as seguintes contribuições obrigatórias dos Sócios integrantes da carreira de Procurador do Estado, a serem descontadas em folha de pagamento:

a) contribuição mensal permanente, de valor correspondente a 1% (um por cento) do vencimento básico da sua classe, incidente sobre os vencimentos mensais, inclusive sobre o 13.º salário;
b) contribuição adicional, em caso de despesa extraordinária vinculada a qualquer dos objetivos previstos neste artigo, cujo valor não excederá 50% da contribuição instituída na alínea anterior, aprovada pelo voto da maioria absoluta dos Sócios, reunidos em assembléia extraordinária especialmente designada para este fim.
Art. 2º. É vedado à Associação, por si ou por seus órgãos, envolver-se em manifestações político-partidárias ou religiosas, bem como em atividades desvinculadas dos objetivos enunciados no artigo anterior.
Parágrafo único - A duração da Associação é por tempo indeterminado e os Sócios não respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela Associação. 
CAPÍTULO II
Dos Associados

Art. 3º - A associação compõe-se da seguinte categoria de sócios:
I - fundadores;
II - efetivos;
III - beneméritos;
IV - honorários.
Art. 4º - São considerados Sócios Fundadores os membros da Carreira de Procuradores do Estado que assinarem a Ata de Fundação.
Art. 5º - São considerados Sócios Efetivos os membros da Carreira de Procurador do Estado, ativos e aposentados, que realizarem a sua inscrição, desde que preencham os requisitos necessários e satisfaçam todas as exigências estatutárias.
Art. 6º - São considerados Sócios Beneméritos os Sócios Fundadores, os Sócios Efetivos e Sócios Honorários as pessoas estranhas ao quadro social, que tenham prestado relevantes serviços à classe dos Procuradores do Estado, assim considerados após deliberação da maioria absoluta da Assembléia Geral.
Parágrafo único. Os Sócios Honorários não poderão votar e ser votados, nem lhes será exigida qualquer contribuição.
Art. 7º - São Direitos dos Sócios Efetivos:
I - tomar parte nas Assembléias gerais, discutir e votar os assuntos nelas tratados;
II - propor à Diretoria ou à Assembléia Geral medidas que julgarem úteis ou convenientes ao interesse social;
III – votar e ser votado para os cargos da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo;
IV- convocar a Assembléia Geral nos casos previstos nos Estatutos;
V - receber a carteira social;
VI – interpelar, por escrito e fundamentadamente, a Diretoria ou qualquer Diretor acerca de assuntos relativos à administração da APESE, sendo assegurado recurso administrativo da respectiva decisão ao Conselho Deliberativo ou Conselho Fiscal, no âmbito de suas competências;
VII – ser publicamente desagravado quando ofendido no exercício da profissão ou em razão dela, ou no exercício de função representativa dos Procuradores do Estado, após manifestação favorável do Conselho Deliberativo ;
VIII – propor à Associação a concessão de título de Sócio Benemérito ou Sócio Honorário, na forma do art. 6.º;
IX – apresentar emendas a projeto de reforma estatutária; 
X – requerer sua exclusão do quadro de associados, sendo que o seu reingresso dependerá do pagamento de uma mensalidade por ano de afastamento e durante o período de trinta (30) dias após o reingresso não fará jus aos direitos previstos neste artigo, observado ainda o disposto no art. 34. 

Art. 8º - São deveres dos Associados:
I – desempenhar, com zelo e eficiência, os cargos para os quais tenha sido eleito pela Assembléia Geral ou nomeado pela Diretoria na forma deste estatuto;
II - pagar pontualmente a contribuição mensal permanente e a contribuição adicional, quando exigida na forma do art. 1.º, § 2.º, alínea “b”;
III - zelar pelo bom nome da Associação e dispensar um tratamento respeitoso e cordial aos demais Sócios;
IV – cumprir as disposições deste estatuto, do regimento interno e dos regulamentos dos órgãos da Associação;
V – defender os interesses da classe;
VI – comunicar ao conselho deliberativo irregularidades que saiba ou venha a tomar conhecimento que desviem da finalidade da associação
CAPÍTULO III
Das Exclusões e Penalidades

Art. 9º - A exclusão do associado pela Diretoria dar-se-á quando:
I - solicitar, por escrito, sua exclusão;
II - falecer, assegurados, entretanto, ao cônjuge supérstite os direitos que o Regimento Interno determinar;
III - deixar de exercer o respectivo cargo, salvo por aposentadoria ou disponibilidade remunerada;
IV - incompatibilizar-se, pela conduta, no meio social;
V- atentar contra o patrimônio ou conceito da Associação;
VI - for condenado por sentença transitada em julgado;
VII - for demitido de seu cargo efetivo de Procurador do Estado;
VIII - incorrer em atraso, por mais de 03 (três) meses, no pagamento de contribuição obrigatória ou encargo assumido perante a associação, sem prejuízo da cobrança dos valores devidos.
§ 1º - A exclusão, no caso dos incisos IV e V, dependerá de prévia homologação do Conselho Deliberativo e observará o contraditório e a ampla defesa, cabendo recurso à Assembléia Geral no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da intimação da decisão.
§ 2º - A exclusão, no caso do inciso VIII, só será efetivada pelo Conselho Deliberativo depois de o Presidente ter comunicado a impontualidade ao Sócio, por carta com AR, convidando-o a, no prazo de 15 dias do retorno do AR, satisfazer o débito, observado o contraditório e ampla defesa.
§ 3º - O Sócio excluído não terá direito à restituição de qualquer contribuição paga, nem indenização de qualquer espécie.
§ 4.º - O Sócio que solicitar sua exclusão só poderá retornar ao quadro associativo após o pagamento do valor correspondente a seis mensalidades, observados os demais requisitos estatutários.

Art. 10 - O Sócio que descumprir qualquer de seus deveres ou praticar ato lesivo ao conceito da Associação, que não seja punível com exclusão, ficará sujeito às seguintes penalidades, observado o contraditório e a ampla defesa:
I - ADMOESTAÇÃO – aplicada, sempre de forma reservada, pelo Presidente, tendo em vista faltas de menor gravidade.
II - ADVERTÊNCIA - aplicada pela Diretoria e comunicada por escrito ao Sócio, com as razões determinantes da mesma.
III - SUSPENSÃO - aplicada:
a) - pela Diretoria, até 30 ( trinta) dias; e
b) - pelo Conselho Deliberativo, até o limite de (01) um ano.
§ 1º - A pena de suspensão implicará a perda dos direitos sociais do infrator, e de seus dependentes ou familiares, durante o período de sua vigência.
§ 2º - A pena de suspensão, quando incidir em Sócios no exercício do cargo eletivo ou de nomeação, será aplicada sempre pelo Conselho Deliberativo e implicará, também, o afastamento definitivo da função.
§ 3º - As penas de suspensão e de exclusão, no caso do inciso IV, do art. 9º, serão comunicadas por escrito, sendo aplicadas só depois de assegurada a ampla defesa e o contraditório ao infrator, na forma do que dispuser o regimento interno.

CAPÍTULO IV
Da Administração
Art. 11 - São órgãos da APESE:
I - Assembléia Geral;
II - Conselho Deliberativo;
III - Diretoria;
IV - Conselho Fiscal;
V - A Escola Superior.
§ 1.º Os cargos da Diretoria, da Escola Superior e dos Conselhos Deliberativo e Fiscal não serão remunerados.
§ 2.º É vedada a contratação de parentes consangüíneos e afins dos Sócios para ocupar cargos, empregos ou funções nos quadros da APESE.
§ 3.º Os empregados da Associação serão contratados na forma da legislação trabalhista, cujo quadro funcional será definido no Regimento Interno.
§ 4.º A Escola Superior será disciplinada pelo que dispuser o Regimento Interno da APESE.

CAPÍTULO V
Da Assembléia Geral
Art. 12. A Assembléia Geral é o órgão máximo da Associação e dela podem participar os Sócios em pleno gozo dos direitos estatutários e quites com a tesouraria, no dia e hora indicados, após regular convocação.
§ 1º - A Assembléia Geral reunir-se-á:
I) ORDINARIAMENTE, de dois em dois anos, na primeira quinzena de dezembro, para eleição e posse do Presidente, Vice-Presidente, Secretário-Geral, Tesoureiro e membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, permitida apenas uma reeleição na forma do art. 26, e anualmente, para apreciar e deliberar sobre o relatório, as contas, o balanço e a previsão orçamentária para o ano seguinte, com prévio parecer do Conselho Fiscal.
II) EXTRAORDINARIAMENTE, por convocação do Presidente da Associação, da maioria absoluta dos membros do Conselho Deliberativo ou do Conselho Fiscal, ou ainda, a requerimento de, no mínimo, 1/3 ( um terço) dos Sócios Efetivos, regularmente em dia com seus deveres estatutários, para efeito de deliberação de matérias específicas.
§2º - Compete à Assembléia Geral extraordinariamente:
a) - apreciar matérias que lhe tenham sido encaminhadas pelo Conselho Deliberativo, pelo Conselho Fiscal ou pela Diretoria;
b) - julgar os recursos eventualmente interpostos contra atos do Conselho Deliberativo, decidindo pelo voto de, no mínimo, 1/3 ( um terço) dos Sócios Efetivos;
c) - decidir pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos Sócios Efetivos, sobre a extinção da Associação e o destino de seu patrimônio;
d) - deliberar pelo voto de, no mínimo, 2/3(dois terços) dos Sócios Efetivos, sobre a reforma do Estatuto;
e) - eleger o Presidente, o Vice-Presidente, o Secretário-Geral e o Tesoureiro, no caso de vagarem os respectivos cargos, observado o disposto no art. 28, I;
f) - destituir pelo voto de, no mínimo, 2/3(dois terços) dos Sócios Efetivos, os membros da Diretoria e dos Conselhos Deliberativo e Fiscal;
g) aprovar o Regimento Interno da APESE pelo voto da maioria absoluta dos presentes.

Art. 13 - A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente através de Edital, com “Ordem do Dia”, afixado nas unidades da Procuradoria-Geral do Estado, com antecedência de, pelo menos, 30 (trinta) dias, no caso da letra “a”, do § 1º do art. 12, e através de ofício encaminhado aos Sócios.
Parágrafo Único - Nos demais casos, o Edital será de 05 (cinco) dias.
Art. 14 - A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos Sócios, e, em segunda convocação, com qualquer número, decorridos 30 (trinta) minutos da hora fixada no Edital.
Art. 15 – Não será admitido voto por procuração.
Parágrafo Único – Os procuradores que se encontrarem lotados na Coordenadoria junto aos Tribunais Superiores ou afastados para participação em cursos de pós-graduação poderão exercer o direito ao voto através de correspondência, na forma regimental.
Art. 16 - As reuniões da Assembléia Geral serão presididas e secretariadas, respectivamente pelo Presidente e pelo Secretário-Geral e, nos seus impedimentos, pelo Vice-Presidente, e ausente este, pelo Associado mais antigo.
Art. 17 - Os Sócios Efetivos presentes assinarão o “Livro de Presenças”, que servirá para aferição do QUORUM legal, sendo as ocorrências e deliberações da Assembléia registradas em ata, que, depois de lida e aprovada, será assinada pelo Presidente e pelo Secretário.
Art. 18 - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não votarão ao serem apreciados os respectivos relatórios e parecer a que se refere o § 2º, I, a, do art. 12.
Art. 19 Não haverá votações secretas no âmbito dos órgãos de administração, assegurando-se ao Presidente da Associação o voto de desempate.
Parágrafo único – O presidente, no interesse da Associação, poderá restringir a presença nas sessões aos Sócios Fundadores e Efetivos.
Art. 20 - As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria dos presentes, salvo disposição expressa em contrário deste Estatuto.
CAPÍTULO VI
Do Conselho Deliberativo

Art. 21 - O Conselho Deliberativo, constituído de 04 (quatro) Sócios Efetivos eleitos em Assembléia Geral, será presidido pelo Vice-Presidente da Associação, incumbindo-lhe: 
I - apreciar e decidir os recursos dos Sócios contra atos da Diretoria, bem como questões suscitadas entre esta e o Conselho Fiscal;
II - convocar a Assembléia Geral Extraordinária, quando requerida pela maioria absoluta de seus membros;
II - homologar a exclusão de Sócios no caso dos incisos IV, V e VIII do art. 9º;
IV - aplicar a pena de suspensão na hipótese do § 2º do art. 10; 
V -resolver os casos omissos, dirimindo dúvidas e questões sociais e administrativas;
VI - elaborar e reformar o Regimento Interno;
VII - autorizar a Diretoria a contrair empréstimos e firmar contratos ou convênios que exijam comprometimento patrimonial, após parecer prévio favorável do Conselho Fiscal.
VIII - declarar vagos os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Secretário-Geral e Tesoureiro;
IX - dispor sobre a carteira social e sobre os respectivos símbolos privativos;
X - promover o desagravo público do Sócio ofendido. 
Parágrafo Único - O Conselho Deliberativo reunir-se-á quando convocado por seu Presidente ou a requerimento de órgão dirigente, com exposição de motivos encaminhados à Diretoria.

CAPÍTULO VII
Da Diretoria
Art. 22 - A Diretoria será constituída dos seguintes membros:
I - Presidente;
II - Vice-Presidente;
III - Secretário-Geral;
IV – Tesoureiro.
Parágrafo único – É vedado ao associado que ocupe chefia, cargo de provimento em comissão ou função de confiança e assessoramento no serviço público em geral se candidatar ou ocupar cargos na Diretoria e nos Conselhos Deliberativo e Fiscal da Associação.
Art. 23 - Compete à Diretoria:
I - executar as deliberações da Assembléia Geral;
II - decidir sobre atos considerados contrários ao interesse da Associação;
III - aprovar e efetuar a inscrição dos Sócios e cancelar aquelas dos que não mais integrarem o quadro social;
IV – receber e decidir sobre manifestações de renúncia de seus membros;
V - prestar contas anualmente à Assembléia Geral;
VI - praticar todos os atos de livre questão e resolver sobre todos os assuntos e interesse da Associação;
VII – propor à Assembléia Geral, de forma fundamentada, a alteração do valor das anuidades a serem pagas pelos Sócios;
VIII – suspender, “ad referendum” da Assembléia Geral, o exercício dos direitos do Sócio cujo procedimento se tornar incompatível com a dignidade do cargo de Procurador do Estado, ou que deixar de cumprir as disposições estatutárias, nos termos do art. 10, III, “a”.
Art. 24 - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e extraordinariamente, quando necessário, funcionando com a presença de, no mínimo, 03 ( três) membros.
Parágrafo Único - As deliberações serão registradas em ata e tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade.
Art. 25 – Os cargos de Presidente e Vice-Presidente serão declarados vagos, em reunião para esse fim especialmente convocada, quando o respectivo ocupante deixar de comparecer, sem motivo plenamente justificado por escrito, a 03 ( três) reuniões ordinárias consecutivas ou 06 (seis) alternadas.
Art. 26 - O Presidente, Vice-Presidente, Secretário-Geral, Tesoureiro e membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal poderão ser reeleitos apenas uma vez para o mesmo cargo.

§ 1.º - O Presidente não poderá se candidatar a Vice-Presidente na eleição imediatamente subseqüente ao término do seu mandato.

§ 2.º Havendo renúncia do mandato de Presidente, antes de decorridos 06 (seis) meses da data da posse, competirá à Assembléia Geral escolher o sucessor na forma do art. 12, § 2.º, II, “d”.

Art. 27 - Compete ao Presidente:
I – representar, ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicialmente a Associação;
II - presidir às reuniões da Diretoria e às reuniões conjuntas da Diretoria e dos Conselhos Deliberativo e Fiscal;
III - convocar e presidir as Assembléias Gerais;
IV - superintender todos os serviços da Associação;
V - criar ou extinguir departamentos, após prévia autorização da Assembléia Geral;
VI - constituir comissões para executar tarefas específicas, no interesse da Associação;
VII - realizar movimentos que visem promover as finalidades da Associação;
VIII – nomear delegados que representem a Associação em quaisquer solenidades ou eventos;
IX – nomear e destituir livremente os titulares dos cargos não-eletivos da Associação;
X – presidir a mesa das solenidades, conferências, reuniões e sessões promovidas pela Associação;
XI – assinar as correspondências e todos os atos administrativos necessários à vida administrativa da Associação, bem como assinar juntamente com o tesoureiro os cheques, recibos e quaisquer outros documentos ou títulos de responsabilidade pecuniária da Associação;
XII – admitir, contratar, demitir, conceder férias ou licenças e punir, quando for o caso, o pessoal necessário ao funcionamento da Associação, nos termos da legislação trabalhista, fixando-lhes a remuneração, “ad referendum” do Conselho Deliberativo.
Parágrafo Único - Em suas faltas ou impedimentos o Presidente será substituído, sucessivamente pelos demais membros da Diretoria, na ordem enumerada no art. 22.
Art. 28 - Compete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos e sucedê-lo na hipótese de vacância;
II – dar conhecimento dos expedientes que forem à mesa nas reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais e nas reuniões conjuntas da Diretoria com os Conselhos Deliberativo e Fiscal, lavrando as respectivas Atas;
III - executar as atribuições delegadas pelo Presidente ou pela Diretoria;
IV- presidir o Conselho Deliberativo.
Art. 29 - Compete ao Secretário-Geral:
I - superintender os serviços da Secretaria;
II - redigir a correspondência da Associação, dar conhecimento dos expedientes que foram à mesa nas reuniões da Diretoria, das Assembléias Gerais e nas reuniões conjuntas da Diretoria e do Conselho Fiscal;
III - lavrar e proceder à leitura das atas das reuniões conjuntas referidas no artigo anterior;
IV - ter sob sua guarda os livros da Associação, lavrando-lhes os termos de aberturas e encerramento, os quais serão assinados pelo Presidente;
V - substituir o Vice-Presidente em suas faltas e impedimentos.

Art. 30 - São atribuições do Tesoureiro:
I – arrecadar, registrar em livro próprio e ter sob sua guarda e responsabilidade as contribuições dos Sócios e eventuais donativos, auxílios e subvenções atribuídos à Associação, bem como manter sob sua guarda e responsabilidade todo o arquivo da Tesouraria;
II - efetuar os pagamentos determinados pelo Presidente e pela Diretoria, bem como assinar, juntamente com o Presidente, os cheques, recibos e quaisquer outros documentos ou títulos de responsabilidade pecuniária da Associação;
III - depositar nas contas bancárias da Associação em estabelecimentos bancários o produto das rendas ordinárias e extraordinárias, e delas levantar, quando for o caso, as importâncias expressamente autorizadas pelo Presidente;
IV - apresentar, trimestralmente, à Diretoria, relatório sobre a situação financeira da Associação;
V – enviar trimestralmente balancetes das contas aos Sócios;
VI - apresentar mensalmente as contas ao Conselho Fiscal;
VII – proceder ao inventário dos bens da Associação e prestar contas anualmente do patrimônio da Associação ao Conselho Fiscal e aos Sócios.

CAPÍTULO VIII
Do Conselho Fiscal
Art. 31 - O Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros efetivos e 02 (dois) suplentes eleitos pela Assembléia Geral, nos termos do art. 33.

§ 1º - Os suplentes serão convocados nos impedimentos dos titulares. 
§ 2º - O Conselho Fiscal somente poderá deliberar com a presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros.
Art. 32 - Aos membros do Conselho Fiscal incumbe:
I - examinar a qualquer tempo, pelo menos de três 03 (três) em 03 (três) meses, os livros e papéis da Associação, o estado do caixa e patrimônio sociais, devendo os diretores fornecer-lhes as informações solicitadas;
II - lavrar no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal o resultado do exame, realizado na forma do inciso anterior;
III - apresentar à Assembléia Geral Ordinária parecer sobre as operações sociais de cada ano, tomando por base o inventário, o balanço e as contas apresentadas e a previsão orçamentária para o ano seguinte;
IV - denunciar as irregularidades que venham a ser apurada, sugerindo as medidas aplicáveis;
V - convocar a Assembléia Geral Ordinária, se a Diretoria retardar por mais de um mês a sua convocação, e a Extraordinária sempre que ocorrerem motivos graves e urgentes.
VI - Eleger, dentre os seus membros, na primeira reunião, seu Presidente;
VII - Declarar vago o cargo ocupado por seus membros que faltarem, sem justificativa, a 03(três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas;
VIII – opinar previamente nas compras ou contratações com valor igual ou superior a 05 (cinco) salários mínimos (piso nacional).
§ 1.º - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, 15 (quinze) dias antes da Assembléia Geral Ordinária, para exame das contas da Diretoria, e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente.
§ 2.º - O exercício financeiro da Associação coincidirá com o ano civil.
CAPÍTULO IX
Das Eleições
Art. 33 – No mês de novembro do último ano do mandato do Presidente, do Vice-Presidente, do Secretário-Geral, do Tesoureiro e dos membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, será convocada, através de Edital, eleições para estes cargos, que ocorrerá em reunião ordinária da Assembléia Geral, a ser realizada no mês de dezembro, nos termos do art. 12 , § 1.º, “a”.
§ 1.º - As chapas deverão ser registradas na Secretaria-Geral da Associação até 10 (dez) dias úteis após a data do Edital de convocação, indicando os nomes dos candidatos a Presidente, a Vice-Presidente, a Secretário-Geral, a Tesoureiro e a membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal. 
§ 2.º Os mesmos Sócios Efetivos não poderão assinar pedido de registro de mais de uma chapa, bem como os candidatos não poderão concorrer a mais de um cargo eletivo simultaneamente.
§ 3º Os responsáveis pelas chapas poderão indicar, na ocasião do pedido de registro das mesmas, os nomes de até 03 (três) Sócios Efetivos para atuarem como fiscais junto à Comissão Especial de que trata o parágrafo único do art. 34.
§ 4.º - Transcorrido o prazo, o Secretário-Geral encaminhará os pedidos de registro de chapas protocolados ao Conselho Deliberativo.





§ 5.º - Os pedidos de registro de chapas que não atendam ao disposto no parágrafo anterior ou que indiquem candidato que não preencha os requisitos do art. 34 serão indeferidos pelo Conselho Deliberativo, que assinalará prazo máximo de 48 ( quarenta e oito) horas para que sejam supridas as irregularidades e decidirá a respeito.
§ 6.º - Encerrada a fase de registro, após a decisão definitiva do Conselho Deliberativo, o Secretário-Geral oficiará ao Presidente para que este promova a convocação de Assembléia Geral, nos termos do art. 13, a fim de ser realizada a eleição, e mandará imprimir as cédulas, identificando as chapas pelo nome do candidato a Presidente, com o local para assinalar o sufrágio e segundo ordem definida em sorteio realizado na presença dos candidatos.
Art. 34 - A eleição processar-se-á através da Assembléia Geral, na forma do art. 12, § 1.º, “a”, na qual só poderão tomar parte, como candidatos e eleitores, os Sócios Efetivos devidamente inscritos nos quadros da Associação, há pelo menos 180 (cento e oitenta) dias da data designada para realização das eleições, em dia com suas obrigações perante a Associação, quites com a Tesouraria e em pleno gozo dos seus direitos estatutários, observado o disposto no art. 9.º, § 4.º. 
§ 1º O Sócio que tenha sido empossado no cargo de Procurador de Estado até 30 (trinta) dias antes da realização da eleição poderá votar e ser votado, desde que preencha os demais requisitos estatutários. 
§ 2.º O Presidente da Assembléia Geral, após apreciados os assuntos previstos na Ordem do Dia, declarará o início dos trabalhos destinados à eleição de que trata o art. 33, designando uma Comissão Especial composta de 05 (cinco) membros, escolhidos entre os Sócios Efetivos que não integrem nenhuma das chapas concorrentes, à qual, sob a coordenação do mais idoso, incumbe:
I - Dirigir os trabalhos de votação, de acordo com as normas estatutárias;
II - Apurar a votação, proclamando o resultado e lavrando ata especial das eleições;
III - Tomar conhecimento de eventuais irregularidades e recursos, decidindo-os por maioria absoluta de votos.
Art. 35 – Designada a Comissão Especial, na forma estabelecida no parágrafo único do art. 34, far-se-á a votação por escrutínio secreto, sendo as cédulas, depois de colocadas em envelopes rubricados pela Comissão Especial, depositadas em urnas cuja parte superior será igualmente rubricada pela referida Comissão. 
§ 1.º - Considerar-se-á nulo o voto se houver identificação, quebra de sigilo ou se for dado a mais de uma chapa.
§ 2.º - Terminada a votação, os membros da Comissão Especial passarão ao escrutínio, na presença dos Fiscais das chapas concorrentes, e à declaração dos eleitos pela maioria dos sufrágios.
§ 3.º - O Coordenador da Comissão Especial designará um de seus membros para lavrar a Ata das eleições.

Art. 36 - Em caso de empate, será considerada vencedora a chapa que tiver o candidato a Presidente com mais tempo de Sócio.
§ 1.º - Persistindo o empate, adotar-se-ão os seguintes critérios sucessivos de desempate:
a) a chapa que tiver o candidato a Presidente mais antigo na carreira;
b) a chapa que tiver o candidato a Presidente mais idoso.
§ 2.º - Persistindo o empate, após a adoção dos critérios anteriores, será convocada imediatamente nova eleição, prorrogando-se o mandato do Presidente, Vice-Presidente e membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal apenas pelo período necessário à conclusão na nova eleição. 

CAPÍTULO X
Do Patrimônio da Associação
Art. 37 - O Patrimônio da Associação dos Procuradores do Estado de Sergipe compor-se-á de contribuições, subvenções, doações, legados, bens móveis ou imóveis, títulos e valores que possua ou venha a possuir.
§ 1º - A aquisição de bens imóveis e da alienação ou oneração de quaisquer de seus bens dependerão de prévia autorização da Assembléia Geral.
§ 2º A deliberação da Assembléia Geral, no caso do parágrafo anterior, será tomada pelo voto de um terço dos Sócios em primeira convocação e pelo voto da maioria dos Sócios presentes em segunda convocação.
Art. 38 - No caso de dissolução da Associação, seu patrimônio reverterá a favor do que ficar estabelecido em Assembléia Geral Extraordinária, convocada para tal fim.

CAPÍTULO XI
Dos Prêmios e Publicações
Art. 39 - A Associação promoverá, anualmente, concurso de trabalhos jurídicos, bem como outros de caráter literário, regulamentando-os e conferindo prêmios aos associados ou autoridades que contribuem para o prestígio da carreira.
Art. 40 - A Associação fará publicar a revista especializada em assuntos jurídicos e administrativos, bem como o jornal da APESE e outros periódicos de divulgação da classe.

CAPÍTULO XII
Das Disposições Finais
Art. 41 - A posse dos eleitos e a transmissão dos cargos de livre nomeação serão realizadas imediatamente.
Art. 42 - O presente estatuto só pode ser reformado por Assembléia Geral Extraordinária, nos termos do art. 12, item II, alínea c.
§ 1º - Podem apresentar proposta de alteração destes estatutos:
I - A Diretoria, por voto da maioria dos seus membros;
II - 2/3( dois terços) dos Sócios efetivos.
§ 2º - Apresentada proposta de reforma do estatuto, o Presidente da APESE designará uma Comissão Especial, composta por 05 (cinco) Sócios Efetivos, que elegerá entre si um Presidente e um Relator, abrindo imediatamente prazo para apresentação de emendas, nunca inferior a 30 (trinta) dias úteis.
§ 3º - Qualquer Sócio Efetivo tem legitimidade para apresentar emendas.
§ 4º - Transcorrido o prazo para apresentação de emendas, a Comissão Especial encaminhará a redação final do projeto de Reforma ao Presidente da APESE, que convocará Assembléia Geral Extraordinária.

Art. 43 – A Associação possui no mínimo os seguintes Departamentos:
I – Departamento de Eventos Sociais e Culturais, composto por 03 (três) Sócios Efetivos nomeados na forma do art. 27, IX;
II – Departamento Editorial e de Divulgação, composto por 03(três) Sócios Efetivos nomeados na forma do art. 27, IX.
Art. 44 - A competência atribuída ao Conselho Deliberativo para resolver os casos omissos não será observada na hipótese do art. 34, § 2º, III. 
Art. 45 – O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, inclusive o Estatuto anterior.


Aracaju, 19 de janeiro de 1983.

Carlos Antonio Araújo Monteiro
Presidente da Assembléia Geral

Agripino Alexandre dos Santos Filho
Secretário da Assembléia Geral
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